
 

EXMO. SR. CONSELHEIRO RELATOR MARCUS VINÍCIUS DE BARROS PRESÍDIO 

 

 

 

 

 

PROCESSO: TCE/009169/2016 

Notificação N° 002779/2016  

 

 

 

 

LUIZ CARLOS SANTANA PASSOS, brasileiro, inscrito no CPF sob 

o n° 275.141.455-91, RG 01.553.005-12, com endereço profissional na Rua 

Saldanha Marinho, s/n, Caixa D’Água, Salvador-Bahia, nos autos do processo 

em epígrafe, por seu advogado constituído mediante instrumento de procuração 

encartada aos autos, vem apresentar sua MANIFESTAÇÃO pelas razões a seguir 

aduzidas: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

O Notificado recebeu, em 09 de janeiro de 2017, a Notificação N° 

002779/2016 para apresentação de manifestação acerca do relatório de 

auditoria que deu origem ao processo de numeração em epígrafe.  

 

Sendo de 30 (trinta) dias o prazo para apresentar a presente 

manifestação, é inconteste a tempestividade da mesma protocolizada nesta 

data. 

 

II - DOS FATOS 

 

Tratam os autos do processo de auditoria específica realizada na 

área de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia – SESAB, com o 

intuito de verificar os sistemas de controle existentes, para aferir a frequência 

de profissionais nos hospitais e unidades de saúde do Estado, a jornada de 
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trabalho estabelecida e seu cumprimento, bem como proceder testes no Sistema 

Integrado de Recursos Humanos (SIRH) para avaliar aspectos relativos à 

segurança da informação. 

 

Buscou-se, também, analisar a terceirização de serviços de mão 

de obra em saúde, mediante a contratação de profissionais para atuar na 

atividade-fim, diretamente no atendimento ao cidadão nas diversas unidades da 

secretaria.  

 

O período auditado foi de janeiro de 2016 a julho de 2016.  

 

A auditoria concluiu haver ineficiência nos controles internos 

relacionados à administração de pessoal no âmbito da SESAB no que tange aos 

mecanismos de controle que objetivam garantir o cumprimento das escalas de 

serviços para a melhoria da execução dos atendimentos prestados à população 

e, consequentemente, a efetividade da atividade desempenhada. 

 

Dentre as alegadas inconsistências verificadas, constata-se: 

 

- Elevado número de ausências de profissionais nos plantões; 

 

- Descumprimento da carga horária mínima de 12 horas 

semanais estabelecida na lei 11.373/2009, impactando no 

atendimento aos usuários das unidades de saúde; 

 

 - Prática de sobreaviso por médicos escalados para plantões em 

hospitais da rede própria da SESAB, incluindo os médicos sócios 

das pessoas jurídicas credenciadas; 

 

 - Fragilidades na implantação do ponto eletrônico por biometria, 

e demais sistemas de controles, comprometendo a frequência e 

apuração de faltas de pessoal, contribuindo para a ausência de 

profissionais de saúde nas unidades da rede própria da SESAB; 

 

- Acumulação indevida de cargos públicos verificada para 203 

servidores que, no período de janeiro a julho de 2016, 
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perceberam remuneração e figuraram em folha de pagamento 

com mais de dois vínculos públicos em prefeituras e em unidades 

da SESAB; 

 

- Contratação de empresas para fornecimento de material e 

prestação de serviços cujos sócios são funcionários públicos do 

Estado lotados na SESAB.  

 

Por fim, foi sugerido a elaboração de um Plano de Ação específico 

para sanar as falhas apontadas, através de um controle mais rígido e efetivo, 

além de comunicação ao Ministério Público e a este Tribunal de Contas do Estado 

acerca da acumulação indevida de cargos públicos, constatada em folhas de 

pagamentos, cujos servidores figuraram com mais de dois vínculos públicos em 

prefeituras e em unidades da SESAB. 

 

                   III – DA MANIFESTAÇÃO 

 

Inicialmente, faz-se importante registrar que o Notificado exerceu 

o cargo de Superintendente da Superintendência de Atenção Integral à Saúde – 

SAIS no breve período compreendido entre 21/05/2016 e 02/08/2016. Deste 

modo, quase a totalidade, senão a totalidade, dos fatos indicados por este 

Tribunal ocorreram em períodos que não exercia qualquer cargo na SAIS ou nos 

demais órgãos e unidades mencionados no relatório da auditoria em referência.  

 

Como se sabe, a Superintendência de Atenção Integral à Saúde – 

SAIS tem por finalidade por finalidade a formulação, o apoio e o 

acompanhamento da implementação da Política de Atenção à Saúde no Estado 

da Bahia, bem como gerenciar, controlar e avaliar as unidades de saúde, sob 

administração direta e indireta, inclusive monitorar o desenvolvimento dos 

sistemas municipais de saúde. 

 

                    A diretoria de Gestão da Rede Própria (DGRP) faz parte da 

Superintendência de Atenção Integral à Saúde (SAIS) e é responsável pelo 

acompanhamento das unidades públicas estaduais de assistência à saúde. 

Atualmente, estão sob sua responsabilidade 39 Hospitais, sete Centros de 

Referência e cinco Pronto Atendimentos, totalizando 51 unidades. 
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Desde que tomou posse no cargo de Superintendente da 

Superintendência de Atenção Integral à Saúde – SAIS, o Notificado empreendeu 

todos os esforços para se inteirar da situação de todas as unidades de saúde da 

Rede Própria, objetivando a gerência, controle e avaliação destas. 

 

Não se pode olvidar, contudo, que o curto espaço de tempo que 

esteve à frente da Superintendência de Atenção Integral à Saúde – SAIS não foi 

suficiente para tomar conhecimento de todos as situações que envolvem as 

unidades de saúde que integram a rede própria (mais de 50), bem como dos 

inúmeros contratos de prestação de serviços em execução no âmbito da SESAB, 

dentre os quais o Contrato de Concessão Administrativa n° 004/2015 celebrado 

pelo Estado da Bahia com a sociedade de propósito específico Rede Brasileira de 

Diagnóstico SPE S.A.  

 

Não obstante a isso, durante o período que exerceu o cargo de 

Superintendente da Superintendência de Atenção Integral à Saúde – SAIS, o 

Notificado trabalhou pela formulação, apoio e acompanhamento da implantação 

e implementação da Política de Atenção à Saúde no Estado da Bahia, sempre em 

busca da integralidade da atenção, de forma a garantir à toda a população o 

acesso às ações e serviços de saúde de qualidade, em inequívoca observância 

aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde.    

 

Ademais, como bem salientado no relatório de Auditoria, a 

responsabilidade pela fiscalização do cumprimento da carga horária mínima por 

partes dos médicos estatutários e daqueles contratados mediante 

credenciamento de Pessoa Jurídica é das unidades de saúde, através das suas 

diretorias, não sendo possível atribuir tal responsabilidade aos gestores da Sais 

ou da própria SESAB.   

 

Por fim, deve-se ressaltar que, ao longo de todo o relatório da 

auditoria, não há nenhum fato imputável ao Notificado, muito menos qualquer 

indício de locupletamento, dolo ou má-fé por parte do mesmo, assim como 

atribuição de qualquer prejuízo ao erário decorrente de sua conduta.  

 

IV - CONCLUSÃO 

Ref.1739011-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
5M

D
M

3M
T

U
2



 

Ante tudo o quanto exposto, resta demonstrada a ausência de 

responsabilidade do Notificado por quaisquer dos fatos apontados no relatório 

de auditoria objeto do presente processo administrativo, não subsistindo 

qualquer razão para a aplicação de penalidade em face do mesmo. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Salvador, 06 de fevereiro de 2017. 

 

 

Luiz Carlos Santana Passos 

CPF n° 275.141.455-91 

 

 

Lucas Rocha Maia Gomes 

OAB-BA 31.179 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Alecio Dantas Borges
Advogado - Assinado em 07/02/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E5MDM3MTU2


